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ITR	 -	 DEBITOS DE: EXERCICIOS	 ANTERIORES	 -
Inexisteneia Direito â ErmiOki de Beneficieis. A
comprovaçIo do pagamento dm frR relativo a 1982,
bom como a fruia dos benefícios previstos nes
artigos 5p e Op do Estatuto da Ter'râ, durânte os
ciLi:) anos sute~hmtes„ 4 suficiente para
assegura-los no oxerelci p de 1991. Por outro lado,
case existisse, Li débito relativo ao exercicio de
1982,	 estaria	 prescrito, em vista	 110	 que
estabetece o art. 173 do C1M„ Recurso provido„

Vistos, relatados e discmtidos os presentes autos
de recurso interposto por' ALTAMAR GONÇALVES SENHA.

ACORDAM os Memhrms da Terrieir'a Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, EÍII '16 de junho de 1993.
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NOWKl - Gela.tor

/4„1:1 1!!!!!WItmrador-R r	 nepesentate da ha-
Z 	 Nacional

VISTA EM SFS= Db: 22 guT1993

Participaram. ainda, do presente julgam~„ os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VAWONCELLOS DE AlMIDA„
SPROIN AFANASIEFF, TTNERANY FERRAZ DOS SAUTOS e SEDASTINO DCR•ES
TAOMARY„
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Processo no	 13049.000125/91-10

Recurso noa	 90.969
Acordo noa	 203-00,510
Recorrente:	 ALTAMAR GONÇALVES SENHA

R E: LATORIO

Conforme Notificaç go de fls. 02, exige-se do
contribuinte acima identificado o recolhimento do Cr$
1.994.056,60, a título de Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural, Taxa de Serviços Cadastrais, Contribuiç go Sindical, CNA c
CONTAG, correspondentes ao exercício do 1991 de imâvel de sua
propriedade denominado "Cabanha Pirai", cadastrado no INCRA sob o
no 860.1.10.054,851- :d, localizado no município de WiD Gabriel -
RS.

Inconformado	 com	 a exigCncia	 constante	 do
mencionado documento de fls. 02, o notificado procedeu	 a
Imbugnaçgo de fls. 01, apresentando os seguintes fatos 	 e
argumentos de defesaa

-- o STR/1982 foi cobrado indevidamente, sem o
~Vicio da reduçgo do imposto„ pois constava em débito o
I1R/1921. (embora ia estivesse quitado)„ Posteriormente, foi
anulada essa notificaçgo/ITR 19E32 e, em 1903, exigiu-se novamente
o ITR referente ao exercício de 1902, através de oficio
"Pagamento Especial". A importgncía cobrada foi remetida per
intermédio do Bradesco, agencia da cidade de Sge Gabriel,
(=forme comprovantes anexados âE. fls. 03.

Com base nos fundamentos acima expostos, o
contribuinte requer a reduç go do ITR/1991, que nWo fol concedida
pov. indicaçgo indevida de débitos anteriores„

As fls. 09, consta oflcio da Delegacia da Receita
Federal em Santa Maria-RS, solicitando que o INCRA confirme se a
cópia de depósito bancário/cheque/recibo de pastagem, anexada,
He:fere-se ao pagamento do ITN/1982 do imóvel de código no
864.110.034.851-3, conforme alega o interessado.

Em atendimento an mencionado ofício da DRE-Santa
Maria, manifesta-se o INCRA, às fis„ 10, aduzindo o sequinteu

"Em resposta a seu pedido de manifestaçge
referente a im pugnaçgo de ITR/91, em nome de
ALTAPIAR GONÇALVES SENNA rio confirmamos que a
cópia de deposito bancàrio/chegue/recibo de
pastagem refere-se ao pagamento do 1TR 1982, pois
C) imóvel 964.110.036.051-3, teve somente duas
•? mi. 	 em 1922, sendo que a primeira	 com
vencimento em 30.09.82 foi anulada e a segunda e

m,..
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Processo no:	 13049,000125/91-18
AcórdWo np:	 203-00.518

Altima emitida no ~mento	 especial,	 teve
vencimento	 em	 1.7.l.l.82	 no	 valor	 de	 Cr$
195,994,00."

O Delegado da Receita Federal. PM Santa Maria-RS„
As fia,. 11/13, julgou precedente a exigência constante da
NotilMcaçAo de fls. 02, fundamentando sua de c. nes segitint_es
considerando:

"CONSIDERANDO que n presente processo está
revestido das formalidades legais;

CONSIDERANDO que o artigo 1.1 do Decreto no
SO.685/80, restringe o direito à reduçAo eRn
impesto de gue tratam seus artigos So, 90 e 10,
aos imóveis que, na data do 1~mnente„ estejam
com o imposto de exercícios anteriores devidamente
quitadosi

CONSIDERANDO	 a cópia do extrata do Sistema
AKUANDA	 de fls. 08, onde consta em cl :1, 	 o
eXPrtj Cie de 1982;

CONSIDERANDO que a OfIcio INCRA/SR/RS/CT/no
144/92, de 26.05.92 de -fls. 10, onde o InstiWto
nAo confirma o pagamento do IiR do exercicia de
1992., estando o mesmo em débito, portanto, sAb
fazendo jus à reduçAo plei~

CONSIDEANDO tudo a mais que do procesço
curusta."

Insurgindo-se	 contra a decisWo prol.atiuiR	 PM

primeira inst8ncia administrativa, o notilMcadm interpOs,
tempestivamente, o Recurso de fls, 18/20, no qual, ale(a, em
síntese, quee

a) se o contribuinte tivesiúe qualquer tipo de
inadimplência COM relowAo ao 1FR/1982, evidentemente nAo poderia
ter sido NenefeIciado COM a reduçao do imposto, prevista na
legislacAo pertinente, noç anos subseqüentes a 1983 até o ana de
19905

b) improcede o oficio da INCRA, de fls. 11,
e a desorganizaçAo funcionai de tal entidade nAo deve determinar
prejuízos ao contribuinte. Equivocou-se o INCRA, ao lançar a
./ 19E2 considerando a existOncia de débito roferente ac

exercício de 1981. Reconhecendo, posteriormeDte, que o ITR/19/31.
estava devidamente quitado, o responsável pelo UM emitiu podido

d,
r.3



R5

.....t.
~MO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOmr

4.c.44.	 SEGUNDOCONSELHODECMTNRMUMNSS

Processo no:	 13049.000125/91-18
. Acórdâb ne:	 203-00.518

de reeini.dsi do I1e/1982 ao iNCPA/Divis5Co de Cadastro e
Tri bufa g5Co , conforme comprova o documento anexado As tis- 23.
Deixa-se de anexar cópia da NotificaOro no 045/53, relativa RO
exercício de 1982, tendo em vista o fato de R mesma ter sido
extraviada junto a repartio Competente do INCRH

. c) mesmo que estivesse o recorrente em debito Will
relaçãO ao ITR/exercicio de 1922, tal débito vlo poderia impedir
O gozo das prerrogativa% detMridas com relasaio à redu0o do
irliisto, isso porque o relMrido dóbito estaria prescrito por
tora do artigo 173 da CTII.

5: o relatArin..

7,0101:"..
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VOTO DO CONSELHEIRO-REIATOR MAURO WASILEMSKI

Discute-se nos autos o tato de o recorrente fRà-ci

ter diclo beneficiado pela redu0o do 1TR, prevista nos paràqrafos
5c e eg do artigo 50 do Estatuto da Terra, ei5 que feri  1ocalizado
um débito referente ar.) exercício de 1982.

Após a analise Ga documenta0o anexada ao RPCIAUSID

vease que, além da nctificaaflo cancelada (1982), consta o "nove"
lançamento (Certificado de Cadastro - 1982), no qual està
embutido no campo "débitos anteriores" o valer de Cr$ 97.997,00,
e esse mesmo valor no campo "total", os quais somados perfazem o
valor de Cr$ 195„994,00 que consta no campo "valor total a
pagar".

. fambem„ foi anexado (41s. 21) e 'Certificado de
Cadastro referente ao exerdcio de 1901, devidamente quitado,
Depreende-se, portanto, estar incorreta a parcela relativa a
"débitos de exercícios anteriores" constante no lançamento de
1902, bem como que esta quitado o Li gAiito "total" referente a 1982
(Cr$ 9/.997,00), atn3ve5 de; cheque de fls. 21.

Per outro lado, mesmo que houvesse debito
referimite àquele exercício (1982), o mesmo estaria prescrito na
forma do artigo 173 do C1N, reforçado pelo fato de o INCRA, de
1983 a 1990, ter considerado que o Recorrente estava em dia em
rela0o ao5 exerdcios anteriores, eis que lhe concedeu as
redimpines, previstas no% artiços 52 e Bp do Est.atmto da Terra,
durante, todos aqueles anos.

Diante do exposto e do mais que consta dos autos,
conheço do recurso e dou-lhe provimento, para modificar in totum
a decisâb sincillar.

•	 Sal.' das Sessffes, ei 	 i . a junho de 199:J.
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